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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2024 
  

“Dispõe sobre a Criação do Programa de 
Seminários no âmbito do Poder Legislativo.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 

PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica criado o Programa de Seminários na Câmara Municipal de 

Pirassununga. 

Art. 2º Os Seminários serão realizados abordando temas pertinentes ao 

município, ao bem-estar do cidadão, à Administração Pública e outros temas atuais que se fizerem 

necessários. 

Parágrafo Único — Os Seminários serão abertos à população e a Câmara 

Municipal dará a divulgação quanto à agenda dos mesmos. 

Art. 3º A realização dos Seminários estará vinculada à Mesa Diretora, que 

poderá também acatar sugestões dos Vereadores, das Bancadas ou Blocos Partidários, bem assim 

entidades envolvidas com os temas descritos no art. 2º desta Resolução. 

Art. 4º Os Seminários acontecerão nas dependências do Poder Legislativo, 

podendo contar com a participação de pessoas com notório saber acerca dos assuntos abordados. 

Paragrafo Único: Os eventos podcrão ser realizados em outras dependências 

de acordo com o número do público a ser recebido. 
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Art. 5º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta 

de verba consignada no orçamento, suplementada se necessário. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, ú 0 ABR lt 
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Carlos Luiz de As a hos João Henrique Trevillato Sundfeid” “João do Sal Filho” 

1º de Dias 2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Pares, 

Viemos por meio deste apresentar o Projeto de Decreto Legislativo que 

dispõe sobre a criação do Programa de Seminários no âmbito do Poder Legislativo. Esta iniciativa 

surge da necessidade de fortalecer e aprimorar o papel do Legislativo na promoção do debate 

público, na capacitação dos seus membros e na interação com a sociedade civil. 

O Programa de Seminários tem como objetivo principal proporcionar um 

espaço para discussão aprofundada de temas relevantes para a sociedade e para a atuação legislativa. 

Por meio de palestras, mesas-redondas, workshops e outros formatos de eventos, os cidadãos terão a 

oportunidade de se atualizarem sobre questões de interesse público, trocar experiências e 

conhecimentos, e ampliar a visão sobre os desafios enfrentados pela comunidade. 

Outro aspecto relevante do Programa de Seminários é a sua contribuição para 

a formação e capacitação dos servidores do Legislativo. A realização de eventos educacionais e de 

atualização profissional beneficiará diretamente o corpo técnico que presta apoio aos parlamentares, 

promovendo a excelência na prestação dos serviços legislativos. 

Em suma, a criação do Programa de Seminários no âmbito do Poder 

Legislativo representa um importante passo para o fortalecimento da democracia e participação 

popular. Contamos com o apoio de todos os colegas para a aprovação deste projeto, que certamente 

trará benefícios significativos para a nossa instituição e para a sociedade como um todo. 

Diante do exposto, esperamos que a propositura mereça aprovação dos nobres 

Pirassununga, q 0 ABR AMA 

colegas Vereadores. 

     Presidente 

a. J oão al Filho”     João Henrique Trevillato 

2º Secretário 

   


